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Agrupamento Vertical de Olival

Aviso n.o 10 493/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 95.o e para os efeitos consignados no artigo 96.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, foram afixadas para con-
sulta as listas de antiguidade de pessoal docente com referência a
31 de Agosto de 2005.

24 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
Maria do Rosário Pinto dos Santos Sousa.

Gabinete de Gestão Financeira

Despacho n.o 23 830/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo e do n.o 4
do artigo 25.o, do artigo 26.o e do n.o 2 do artigo 27.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, e de harmonia com o disposto no n.o 2 do despacho
n.o 16 351/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 143, de 27 de Julho de 2005, delego e subdelego na licenciada
Maria Clementina Tomás dos Reis, directora-adjunta do Gabinete
de Gestão Financeira:

1) As competências próprias previstas no mapa II, pessoal diri-
gente, anexo à Lei n.o 49/99, de 22 de Junho;

2) As competências que me foram delegadas através do despacho
n.o 16 351/2005 (2.a série), de 27 de Julho, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho de 2005.

Ratifico todos os actos praticados pela directora-adjunta do Gabi-
nete de Gestão Financeira entre 12 de Março de 2005 e a data da
publicação do presente despacho no âmbito definido pelos números
anteriores.

8 de Novembro de 2005. — O Director, Edmundo Luís Mendes
Gomes.

Despacho n.o 23 831/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo e do n.o 6
do artigo 25.o, do artigo 26.o e do n.o 2 do artigo 27.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, e de harmonia com o disposto no n.o 2 do despacho
n.o 16 351/2005 (2.a série), subdelego na licenciada Maria Gabriela
Portugal Marques Pereira Faria dos Santos, directora de serviços do
Orçamento das Escolas, as competências que me foram delegadas
pelas alíneas f), m), o), p), q), r) e s) do despacho n.o 16 351/2005
(2.a série), de 27 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 143, de 27 de Julho de 2005.

8 de Novembro de 2005. — O Director, Edmundo Luís Mendes
Gomes.

Despacho n.o 23 832/2005 (2.a série). — Nos termos do
artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo e do n.o 6
do artigo 25.o, do artigo 26.o e do n.o 2 do artigo 27.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, e de harmonia com o disposto no n.o 2 do despacho
n.o 16 351/2005 (2.a série), subdelego na licenciada Ana Maria Velho
Folgado Gaspar, directora de serviços do Orçamento da Adminis-
tração Central, as competências que me foram delegadas pelas alí-
neas m), n), o) e p) do despacho n.o 16 351/2005 (2.a série), de 27
de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de
27 de Julho de 2005.

8 de Novembro de 2005. — O Director, Edmundo Luís Mendes
Gomes.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus

Edital n.o 911/2005 (2.a série). — 1 — Pelo despacho n.o 18/2005,
da presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João de Deus, e nos termos do disposto nos artigos 12.o
e seguintes da Portaria n.o 268/2002, de 13 de Março, e em con-
formidade com as demais disposições legais aplicáveis, faz-se público
que se encontra aberto concurso para admissão ao curso de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Materna
e Obstetrícia para o ano lectivo de 2005-2006.

2 — O presente concurso é válido apenas para o ano lectivo a que
respeita.

3 — As condições de candidatura são, cumulativamente, as seguin-
tes:

a) Ser titular do grau de licenciado em Enfermagem, ou equi-
valente legal;

b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro;
c) Ter, pelo menos, dois anos de experiência profissional como

enfermeiro.

4 — A candidatura deverá ser formulada em requerimento dirigido
à presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de São João de Deus, em impresso modelo fornecido pelos Serviços
Académicos da Escola, disponível também na Internet no endereço
www.esesjd.uevora.pt, contendo obrigatoriamente os seguintes ele-
mentos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade e data de nascimento;
d) Estado civil;
e) Residência;
f) Número do bilhete de identidade, data de emissão e arquivo

de identificação;
g) Grau académico, com a respectiva classificação e instituição

que o conferiu;
h) Instituição onde desempenha funções;
i) Cargo/função que desempenha;
j) Categoria profissional.

5 — O requerimento de candidatura terá de ser obrigatoriamente
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Cédula profissional ou certificado de inscrição na Ordem dos

Enfermeiros, válidos;
c) Certidão comprovativa da titularidade do grau de licenciado

em Enfermagem ou equivalente legal, indicando a respectiva
classificação final;

d) Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por
equivalência concedida ao abrigo do n.o 1 ou do n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 480/88, de 23 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 100/90, de 20 de Março, ins-
truem o processo de candidatura igualmente com documento
comprovativo da classificação do curso geral de Enfermagem
ou equivalente legal e da classificação dos cursos de que sejam
detentores, de entre aqueles a que se referem as alíneas a),
b) e c) do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 480/88.

Os requerentes que obtiveram equivalência ao abrigo do
disposto no Decreto-Lei n.o 283/83, de 21 de Julho, instruem
o processo com o documento comprovativo da respectiva
equivalência;

e) Certidão comprovativa do tempo de serviço (até 30 de Setem-
bro) e de experiência profissional como enfermeiro;

f) Ficha curricular, fornecida pelos Serviços Académicos ou na
página da Escola, onde se encontra a referida matriz em for-
mato PDF, devidamente preenchida;

g) Documentos comprovativos, certificados pela direcção da ins-
tituição, de tudo o que foi declarado na ficha curricular preen-
chida pelo candidato.

6 — O júri, se entender conveniente, solicitará a apresentação de
outros documentos que venha a considerar relevantes para a apre-
ciação do currículo.

7 — Os parâmetros gerais de seriação são:

a) Formação académica — 5 pontos;
b) Experiência profissional — 45 pontos;
c) Formação (em serviço/contínua) — 20 pontos;
d) Colaboração na docência — 15 pontos;
e) Trabalhos científicos — 10 pontos;
f) Projectos profissionais — 5 pontos.

A grelha onde constam os critérios de seriação e de desempate
será afixada na Escola, em local de acesso público, podendo igualmente
ser consultada na página oficial da Escola.

8 — A análise de candidaturas e a seriação daí resultante terá por
base as regras e os critérios de selecção aprovados pelo conselho
científico e homologados pela presidente do conselho directivo da
Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus, em confor-
midade com o disposto no n.o 3 do artigo 22.o da Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março, que constam do anexo I deste edital e que dele
faz parte integrante.

9 — O número de vagas é de 25, por proposta do conselho científico
da Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus e fixado
pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.


